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PORTARIA N.º 135A/2021, DE 01 DE ABRIL DE 

2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TEIXEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições e competências legais, na forma estabelecida 
na Lei Orgânica, Art. 66, incisos VI e IX,  Art. 13 e anexo 

I, da Lei n° 18/01 de 03 de novembro de 2001, Lei 

Complementar n° 002, de 22 de janeiro de 2009 e Lei no 

290, de 17 de agosto de 2016;  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os membros do Corpo de 

Bombeiros Civil Falcões da Serra, abaixo relacionados, 

para, junto à Vigilância Sanitária Municipal, atuarem nas 
ações de combate ao novo coronavírus, em todo o 

território municipal de Teixeira. 

 José Daniel Silva de Souza – CPF: 

078.258.484-90 

 Gilson Fragoso da Silva Júnior – 

CPF: 067.038.144-65 

 Matteus dos Santos Faustino – CPF: 

701.431.784-90 

 José Samuel Ferreira Justino – CPF: 

125.427.454-55 

Art. 2º - Não cabe aos membros do Corpo 

de Bombeiros Civil aplicar penas ou sanções ou qualquer 
outra medida aos estabelecimentos ou pessoas físicas 

que, por algum motivo, venham a descumprir o Decreto 

em Vigor, sendo esta responsabilidade, única e exclusiva 
da Vigilância Sanitária, de acordo com o que rege o 

Decreto 032 de 04 de abril de 2021. 

Art. 3º - As atividades de combate ao novo 
coronavírus realizadas pelo Corpo de Bombeiros Civil, 

junto à Vigilância Sanitária será de forma voluntária, 

desobrigando assim a Prefeitura Municipal de Teixeira 

de efetuar qualquer remuneração ou gratificação pelos 
serviços prestados. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a 

partir da presente data, revogando-se todas as 
disposições em contrário.  

 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  

Teixeira - PB, 01 de Abril de 2021. 

 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 
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Wenceslau Souza Marques- Prefeito 
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